
EMENDA Nº             – CAE 
(ao PL nº 2703, de 2022) 

 
 
 

Altera a Lei nº 14.300, de 6 de 
janeiro de 2022, a fim de aumentar 
o prazo para o protocolo de 
solicitação de acesso na 
distribuidora sem aplicação de 
novas regras tarifárias menos 
vantajosas às unidades de 
microgeração e minigeração 
distribuída de energia elétrica e a 
fim de igualar os prazos para dar 
início à injeção de energia pela 
central geradora dos minigeradores 
de qualquer fonte, e a Lei nº 14.182, 
de 12 de julho de 2021, para 
permitir a contratação de parcela da 
potência destinada à região Centro-
Oeste a partir de novas centrais 
hidrelétricas de até 50 MW 
(cinquenta megawatts). 

 
Modifiquem-se os seguintes dispositivos do PL 2703, de 2022: 
 
Art. 1° Esta Lei altera a Lei n° 14.300, de 6 de janeiro de 2022, para acrescentar 6(seis) meses 
ao prazo de protocolo da solicitação de acesso na distribuidora sem que sejam aplicadas novas 
regras tarifárias menos vantajosas às unidades de microgeração e minigeração distribuída de 
energia elétrica e para igualar os prazos para dar início à injeção de energia pela central geradora 
dos minigeradores de qualquer fonte, e a Lei n° 14.182, de 12 de julho de 2021, para permitir a 
contratação de parcela da potência destinada à região Centro-Oeste a partir de novas centrais 
hidrelétricas de até 50 MW (cinquenta megawatts). 
 
Art. 2° A Lei n° 14.300, de 6 de janeiro de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

... 

“Art. 26. .................................................. 

§3° ........................................................... 

I – 120 (cento e vinte) dias para microgeradores distribuídos, independentemente da fonte; 

II – 30 (trinta) meses para minigeradores, independentemente da fonte. 

 JUST IFICAÇÃO 
 

Não faz sentido a previsão de prazos para início da injeção de energia pela central geradora de 

minigeradores, de acordo com a fonte. 
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Nos termos previstos atualmente no texto da Lei n° 14.300, de 6 de janeiro de 2022, os 

pretendentes a minigeradores de energia solar são desprivilegiados e desestimulados a realizar 

investimentos, pois o prazo reduzido de 12 (doze) meses para a modalidade pode inviabilizar o 

atendimento da exigência legal e, consequentemente, trazer prejuízos a eles. 

Independentemente da fonte, são necessários projetos, investimentos e contratações de 

executores de serviços, o que, no mais das vezes, demanda tempo e frequentes ajustes. 

Portanto, é mais do que justo que o prazo razoável e racional de 30 (trinta) meses para as demais 

modalidades de minigeração seja estendido para a energia solar. 
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